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PROJETO DE LEI Nº.   11.643  

Autoriza recebimento, pela Fundação Municipal de Ação Social -
FUMAS, mediante doação com encargo, de área de propriedade da DAE
S/A - Água e Esgoto situada no Conjunto Habitacional Parque dos Ingás;

e dá providências correlatas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 16 de setembro de 2014 o Plenário aprovou:

Art. 1º.  Fica a Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, nos termos do § 2º,

do art. 15, da Lei Municipal nº 4.624/95, autorizada a adquirir, por doação com encargo, a área

correspondente a 48,84 % (quarenta e oito vírgula oitenta e quatro por cento) do imóvel objeto da

Matrícula nº 92.003, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, área esta correspondente aos

Lotes,  em número  de  110  (cento  e  dez),  do  loteamento  denominado  “Conjunto  Habitacional

Parque dos Ingás”, devidamente individualizados no registro R4 da citada Matrícula nº 92.003, por

meio das Matrículas nº 131.827 a 131.936, de propriedade da DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO,

consoante desatacado no Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º.  A área delimitada está devidamente caracterizada na planta anexa, que agora

fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente com o Laudo de Avaliação.

Art.  3º.  A doação dar-se-á mediante  escritura  pública,  no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, contados a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 4º.  A área doada, correspondente  aos 110 (cento e dez) lotes do loteamento

denominado “Conjunto Habitacional Parque dos Ingás”, devidamente individualizados no registro

R4 da citada Matrícula nº 92.003, por meio das Matrículas nº 131.827 a 131.936, será destinada à

alienação  pela  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  –  FUMAS  às  entidades  familiares  ali

residentes, consoante cadastro elaborado por esta entidade, para fins de atendimento ao prescrito

na Lei nº 7.060, de 05 de junho de 2008.
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Parágrafo único.  A inobservância das condições fixadas neste artigo acarretará a

retrocessão dos imóveis (lotes) doados ao patrimônio da DAE S/A – Água e Esgoto, acrescido de

eventuais  benfeitorias  que  neles  tenham  sido  realizadas,  independentemente  de  qualquer

indenização.

Art. 5º.  Os imóveis (lotes) objeto da presente Lei permanecerão isentos da incidência

de impostos municipais até a alienação aludida no caput do artigo 4º. desta Lei.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em  dezessete  de  setembro  de  dois  mil  e

catorze (17/09/2014).

GERSON SARTORI 

Presidente
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